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Aos dezes€is (16) dias do nrês de FexÍeiÍo do ano de dob mil e owzg a
PREFEITURÂ MUNfCIPAL DE ILIIA COMPf,IDA Entidade Pública, imcÍitâ Íro

C.N.P.J./MF. n" 64-037.8?21001-07, cotn sode à Av. Beira Mar, n'11.000 - Balrpário Meu

RecaÍúq nese Município de Ilha Comprid+ ESdo de São Pailo, ÍEste ato represerÍada por seu

Prefeito Mrrricipat. o scnhor DÉcto Jo§É vEI{TUn , brasileío, mado. portador da cédúa de

Identidade RG. Íf 8.761.4331SSP/SP e do C.P.F.4víF. sob o rf O5l I63.EOE{6' doravmte

derpminada CONTRATANTE. e a firma GULUC INSTAI,ACÔF,S ELÉTRICAS LTDA..
inscrita no c.N.P.J./1!t.F sob o n' 00.952.110/0001-53 e kscricilo E§tâdual n" 510.ffi5.668.111.

sediada na Rua XV de Noverrbro, no 821, no Mrrricipio de Priquera-Ag1 Estato de São Panlo,

neste ato repÍ6eútada por seu Diretor, o senàor IÁuRo DENDEVITZ5 brasileiro, casado,

Diretor, portador «la c-édula de Identidade RG n' 15.59.00&2/SSP/SP e do CPF/lvíF n"

O73.86.95E42, res.idente e domiciliado a Rua Mríximo Zanella. n" E80, Vila Santa HelenA na -

cidade de Pariquera-Ag1 Eststo de são Panlo, doravute denominada simplesmartó

CONTRATADÀ terdo como respaldo o resultado do Pregão Presercial n' 00ll20l I e a
ÍnÍowafu constante do Processo PP no ffil/2011, cdáram o pÍ€s€ e Cortrdo com base na Ler

Federal n" 8.ffitgf, alterada pela Ld s.88384 e repúlicada ern od07l94, nrediante as clârsulas

seguintes:

CONTRÂTO N" ITTNOTT-APJ.

TER}ÍO DE CONTRATO N' 135/2OTI-APJ,
PARA FOR.I\ECIMENTO DE POSTES DE
MADEIRA, QUE CELf,BRAM ENTRE SI A
PRETEITT]RÀ MUNICIPAL DE ILHÂ
COMPRIDA E A EMPRESA GULUC
INSTALAÇOES ELETRICAS LTDA.

CLÁUSUI.A, PRIMEIRA . OBJETO

CT-ÁUSU T STTUXNA - ELBGIBILIDAI}E IXN MATERIÂIS

Os postes ofertados dwerão estr ern perfcils cond|içõeq e o rlÉgúnf,0lto feto será limitado

a quantidade dos pos'tes enüElu€s neste

CLÁUSITLA TERCEIRÁ. DE PAGA]IIENTO

l.l A CONTRATADA ob,rigase a foÍnec€Í 2.000 (DOIS MIL) POSTES USADOS DE

MADEIRA EM ARUEIRÀ medindo lO (dez) maros de couprimento, com diâmetro

minimo de 20crn (vinte ceirtírretsos), a sseÍn efitÍcgues, parceladameme, na sede deste

Município de Ilha comprid4 Estado de são Paulo, de conformidade com a solicitação da

Prefeitura e de aoordo com a pÍoposta ryes€ntada pda c0NTRATADA m procedimento

licitatorio nsrcionado m Preânrbulo deste Contsab
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Pelo integral e scisfatório fonsimeúo dos posEs e serviços decoÍrEntss (caso aplicável)
irdicados na Cláusula Primeira, a CONTRATADA roc€b€rá a importância de R$
360.000,00 (Trezfftos e s€sse a mil reais).
O pagamento do valor constmle da Cláusula 3 . I , será eli}tuado, de conformidade com as

qusrtidades de postes eÍttregues neste mrmicípio, em alé lO (dez) üas após cada entrega

dos postes e mediante apresentação da Nota/Fiscal/Fdura apÍ€s€rúada quando do
recebimento dos posteq de rcordo com a púoposta ryesenlada na licitryb e nâ§ coÍdiçõe§
previstas no edita! dwerdo ser €fltrqw €rI dé 3 (üÊs) dias pós cada solicitação da
Prefeir-rra

CT,ÁUSUT.E SIXTA . OBRIGACÚI.S GERÂIS DA CONTRATADA

6.1 A CONTRATADA obrigase a

CTÁUSULA OUARTA -AT]MENTO OU DIMINUICÃO Ix) VAII)RIX) CONTRATO

A critáio da CONTRÂTANTE, podeÍâo ser feitos acréscfurcs ou supressões no

fomecimsúo dc postes, que não inrp@r.rrn alteÍa@ superior a 25 % (vinte e cinco por

cento) do valor do Cdírdo.

CIÁUSULA Q[rtNTA - CRÉDITO ORCAMf,NTÁRIO E FINAICEIRO

Os reqrsos paa a aquisição dos postes, são orirdo6, prte do orercício vigortg na

import&rcia de Rl§ 90.m,0O (Nov€nta mit reais), com ÍEclüTos provorientes do oÍçan€nto
do pÍes€r[e ex€Ícício e prte do orercÍcio de 2012, mm reanrsos proveni€ntes do orçaÍnento

ügentg na imporúncia de R$ 250.00o,00 (Duz€Íúos e cúrqu€nta mil reais), €§tando alocado

no DepaÍtãÍl€úto de Obre úavés da f,tolaçâo Orçarnent&ia - Fióa If _-, pra o valor

total de Rl§ 360.0m,00 Clrez€ntros e s€ssetlra mil reats).

a) responder pelas ações e omissões de sans fonrcedorcíprestadores de serviço e

pessoas direta ou irdirgarnente enrpregndas pdos mesmos' assim conro por ações e

omissões de sars próprios dircüoÍ€s e erryÍegÊdo§. Nezrhnm diryoei@ deste

Contato crirá urna relação oonrrdual ente qualquer sub'fomecedor/subcontratarlo

e a CONTRÂTANTE, pâra pagü ou frzer com que sejan pagos quaisquer dos

referidos sr.rbcooraados;
trcaÍ oom os custos deconentes da úilização de maeriaig eqúpamentos'

dispositivos ou púocessos palentedo§, der"nrlo preservr, ir,d,úizú e ÍDanl€Í a

CONTRATAI',ITE a salvo de quaduer Í€iviÍtdicaçõ€s, dernurdas, queixas e
represata@es de qualqru nalreza resultaúe desta Úilização;
arcaÍ oom o &ns de tods as obrigações tribr*&ias, trabdhists, previderrciriric ou

securiúrias, devidas fora ou dentro do Brasil, ircidedes sobre os postes objeto deste

Contrato;
transpoÍtaÍ de entrega mencionado na Clârsula
9. g se for o caso, CONTRATAN-TE
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7.1

7.2

8.1

9.1

92

9.3

cr-Á,usuu sÉTrMAÂ - suB-RocacÃo

As obrigações dmrrartes do presente Contrato rúo poderão ser srb-rogadas rrc todo ou em
paÍte.

A sub-rogação de que fatr a Clársúa srlerior rúo erdmiÉ a CONTRATADA de sms
responsabilidades csrúúraiq e dc penalidades pÍ€vislas no caso de desomprimento das

mesmas.

clÁusur,a oruva - rrsc.nzeçáo

A autoÍidade coÍrp€tente desigrrrá uma Comissão para üstorir e se de acordo, receber os

postês que coÍstrtur o obleto dest€ CoÍrtrato.

CTáuSuTA XOXA - CONDICÕES I}E RECEBIMENTO DO BEM

Os postes &verão s€Í eotqu€sr pa,cdadanrentg d€núo do prarc fixado @a Clâsula I 0. I ,

no seguinte anderoço:

PREFEITT'BA MI]NICIPAL DE ILHA COMPRIDA
AVENIDA BEIRÂ MAR,' N" TlJxn
BALNf,ÁRIO MEU RECAI\MO- ILTIA COMPRIDAJSP
CEP: 11.925-t0(X)

Os posles deverão dender m especifiqões fomecide pela CONTRATANTE, e 4ÍesenlaÍ
as características informadas pelo liciune ern sua PÍoDod4 desde qw conpaíveis com as

especifica@ fonsidas pela CONTRATANTE. A CONTRÁTADA obriga-se a

sukituü, senr ômrs paa o CONTRATANTE, os po§tcs €ntsegues avariados ou com

defeito.
Dentro de 03 (tr&) dias, corlados da daa de Íec€biítsío dm poseq a Comissão desigtada
peb ÓncÃo LICmANTE &stará a §râ &eitâcão e emitirá o Ternm de Aceitação (ou

recibo). da quantidade anfegue. ou solicitrá a srbstittição do mesnn.

cr,Áusur,a nÉclue - Pn^zo nE ENTnE,GA

1l.l - o obj€to desta licitação dwerá seÍ €nregue €In até 03 (três) dias corridos, contados da

data de cada solicitação,
11.2 - A entÍega dos postcs objeo deste cqlrsto, dwerâ s€r feita no Mrmicipio de Ilhe

comprida, na sede da Éeteitura Municipal, siro a Avenida Beira Mar, n' I l.0oo - Balnerário

Meu Rocmto - tlha Comprida - Estado de São Paulo, cone<rdo por conta da Contratada as

despesas de tÍansport€, tributos, €ncaÍgos trabalhistas e previdanciários decorrente§ da entrega e

do fomecimento.

clÁusur,lnÉcnur DASCONDICÔES
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l2.l A CONTRATADA obigr-se a mdeÍ, drrrlle toda a €,(ecr4b do Cortralo, em

compooriidade cun c obrig4ões por da csrridr' lodc c condições de habilitação e

qualifi cação exigrdas na licitaçáo.

dáUSULÀ DÉCIMA SEGTJNDA . DAS PENALIDADES

13.1 Se a CONTRATADA deixr de ornpú o disposo neste insúunrento, ficará sujeita às

seguintes sanções administrativas, a seran aplicadas alterultiva ou curnulúivamente:

a) advertfuciq,
b) nnrlta eqüvaleúe a lw/o (de por catro) do valor do Cürrdo, por infi'ação à

Cláusula 6.1:
c) multa rp valor de 0,57o (meio por cento) e dia sobre o valor do Conüato, até o

limite de l0olo (dez por cento), em caso de taso injustificado na alrega dos postes.

l.imla vez aingido este valor má<inp, a CONTRATANTE poderá decidir pela

rescisão do Conu'ao;
d) múta de loo/o (de, poÍ c€nto) ern caso de rescisão contra.ral por motivo de não

cumprimenlo ou oúpriÍn€nl,o inegür da Clâsuls" especificações e prazos deste

instrunrento, curnulaiva à 4licada em virâde da infraçâo qrc rnoüvou a rescisão;

e) swpensão teínpor&ia de prticipação an licitação e impedimento de contralaÍ com a

Adminisração, por prazo nâo supa'ior a 2 (dois) utos; e
f) declarryão de inidorcidade paa licitr e cootrda com a AüninisfaçÍb Pública

*qratto perdurarun os nrotivos daerminmtes da prrri@ ou dé que seja"

pronnvida a reúilitaçâo, na forma da lei perurte a pópria autoridade que aplicou a
penalidade.

13.2 os postes tregues ern desacordo com o estabdecido n6te cotrtsÚo serão considerados'

para efato de mulla, como nib €[tse$E.
13.3 As muftas prcvistas m Cláusula 12.1 não t&n efeito comp€nsdório e o seu pagamento não

eximiní a CONTRATADA da resporsóilidade de perdas e dano6 dcorÍ€Ílt€s das infiações

comaidas.
13.4 As mulrc dwidc pela CONTRÂTADA serão descorndas de quaisquer fuuras

4resentadas pda CONTRÂTADA ou aind4 se necessrÊrio, cobradas judicialmente'

CLÁUSUL\ DÉCIM.À TER.CEIRA- DA DIJRACÃO IX)CONTRÂTO

14.I Este Cortato s€rá válido por l2 (&u) nreses, cqrbdos da dÚa de sua assindura

CIÁUSUTÀ DÉCIMA OUARTA - RD§CISÃO

15.1 O CONTRATANTE poderá rescirdir administrâtiyún€nte o pÍesente Contrato nas

hipóteses e condições previstas ms Artigos 77 a 80 da ki a ({Á193 '

clÁusuun

16 1 fbntro de 20 (Yinte) dias, da deste , o CONTRATANTE

proüdencianí sua de Stu Paul
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t AUsLTLJ\ DBcrMÂ spxr - INTf,RpRE'TAcÀo no conrnlro

t7.t Púa efeito d€ rnt€ÍptEtaÉo deste Coúrto, s€Íâ observado o segurue:
a) m caso de diverg&ria entre a prooo§ta aoÍcsatada D€la CONTRATADí' '

E<lihl, ou ãtse s píoposts & CONTRATADA e s Especificações' prevalecer'á o
disooslo no Erülal ou ms Especific4õexr e

b) m caso de divag&rcia erÍre oo docunsrtos meÍrcioírdos na alím,a "a' supra e o
pÍ€s€nte coÍffio. este prevalecari

cr,Áusuu DÉCIMA SÉTMA . IXrcUMENTO§ OUE INTEGNAM O CONTRATO

l8.l Int€grdn o pÍes€Íüe CoÍfdo, irdeperdenternente d€ tmscÍiÉo a proposta de proços

ryresentada pda CONTRATADA

crÁusur.l oÉcIMA (»TAVA - rrl§Roslc6Es rNArs

19.l ALrlI5.ffi19?, alt€rada pela lêi 8.E83/94, rqerá a aplicaçâo deste Conraro e a solução de

líígios que. evennnlmerag dcle po*sarn resultar.

lg.2 O foro do pÍes€ntê CoÍlÍúo será o da Ccrnsca de lgr4e, exchddo qrnlquer outro, ainda
que privilegiado.

E por estar€Ín de acordo com as condi estipuladas, lawou.se o preseÍrte Contrato

, o qual apos lido e rchado conforme. éern 03 (fes) vias de igual t@r e psa o
assinado pela CONTRATANTE, CONTRAT

Ilha Compri de 2.011.

CÂS LTDÀ.

L-

II.-

DÉCIO

I

q-

&

I

I \.,


